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A SURUBIM EMPREENDIMENTOS lMOBIUÁRIOS, ATIVIDADES FLORESTAIS E
PARTICIPAÇÕESlTOA, já devidamente qualificada nos autos do processo administrativo acima
mencionado, vem perante V. 5a., por intermédio de seu procurador abaixo assinado manifestar
e requerer o que segue.

o presente processo administrativo foi formalizado em 04/06/2013 e encontra-se em
análise junto a esta Superintendência, tendo sido apresentados todos estudos solicitados
caracterizando as atividades produção de carvão vegeta! e posteriormente de silvicultura.

Em 02 de setembro do corrente ano, foi disponibilizado no sistema eletrônico da
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável _ SEMADo Parecer Único
n
2
100077677/2016 (Síam) por meio do qual a equipe técnica e jurídica desta e. Superintendência

posiciona.se pelo indeferimento do presente processo de licenciamento ambiento' c dos d~mais
processos de Outorgas e Reserva Legal a ele vinculados.

o referido parecer único foi incluído na pauta de discussão da Reunião Mensal da Supram
agendada para o último dia 13 de setembro, contudo, em decorrênda de pedido do
empreendedor peticionário o mestra fora retirado da pauta.

Em reunião realizada no dia lO de setembro do corrente ano com os representantes do
empreendedor e toda a equipe técnica, jurldica e com V. 5a., verificou-se que alguns estudos
apresentados no processo estariam eivados de inconsistências, o que, por si só, já seria justificava
para a sugestão de indeferimento do mesmo.
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SURUBIMEMPREENOIMENTOS IMOBILIÁRIOS, ATIVIDADES
FLORESTAIS E PARTICIPAÇÕES LTOA.

Tendo em vista que são poucas as chances de reversão do entendimento exarado por
este d. órgão na próxima reunião do COPAMa ser designada, a Surubim requer sela o presente
processo arquivado e baixado. antes mesmo de sua Inclusão na pauta de discussão da referida
reunião.

Por todo o exposto, requer a este d. órgão O arquiv.amento e baixa do presente processo.

Nestes termos pede deferimento.

Montes Claros, 17 de outubro de 2016.

~
EDUARDO PENA

CPF 013.371.916.20
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Pelo presente instrumento particular de mandato, PIAVA£MPll~ENOIMENroSIMOBILIÁRIOS,AnVIDADES
FLORESTAISEPARnOPAr;llESlIDA., com sede na Avenida São Gabriel, n9. 477, 99 andar, sala 94, 8airro Italm
Biol, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 01435-001, lnsClita no CNPJ/MF sob n

9
.

14.205.078/0001-57, neste ato representada pela sua administradora, a Sra. MONICA'ERUUO,bldsile'ra,
solteira, advogada, inscrita na OAB/SPsob o n9. 121384 e no CPFjMF sob o n9. 088.499.818-56, (om
endereço comercial na Cidade e Estado de São Paulo à Rua Padre João Manoel, 1212, 4g andar, bairro
Jardim Paulista, ap 01411-000 (doravante denominada simplesmente como "OUTORGANTE"I,nomeia e
constitui como seus procuradores: (i) EOUARDOWAGNERSilVAP.NA,braSileiro, casado, bi610go, portador da
cédula de identidade C/ MG 12.200-560 e inscrito no CPFjMF sob n9. 013.371.916-20, residente e
domiciliado na Rua Montese, n9. 260, Bairro Santa Rita, CfP 39400-390, na Cidade de Montes Claros,
fstado de Minas Gerais; lil) ROBERTOGAROADEAsSISOUVElRA,brasileiro, casado, advogado, portador do
documento de identidade OABjSPn9. 196.359 e do RGn9. 22,2,19537-X 5SP/SP, inSClitono CPF/MFsob o
nº. 248.595.508-54, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista,
n
2
. 275, 12 andar. Balfro itaim Bib, - CfP 04532-010; (iii) Gl£YCOIIJONATHANQUEIROZ,brasileiro. solteiro.

advogado, portador do documento de Identidade OAB/sp n9. 37i.464 E'da OAB/MG n9. 154.576, inscrlte
no CPF/MFsob o n9. 114.026.046-45, com escrit6rio na Cidade de São Pau/o, Estado dE'São Paulo, na Rua
Bandeira Paulistd, 11

9, 275, 12 andar, Bairro Itaim Bib, - CEP 04532-010; (iv) VICTORFRIASFIlANçoSO,
brasileiro, solteiro, advogado, portador do documento de identidade OAB/SP n9, 370.504 e do RG n9.
34.725.399-4 SSPjSP,inscrito no CPF/MFsob o n9• 383.027.158-16, com escritório na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, n9. 275, 19 andar, Bairro ltaim Bibi_ CEP04532-010; e (v)
BAlTAZARDEOUVI<!RARESENDENETO,portador da Cédula de Identidade RG n9. MG _ 2.644.229 SSP/MG,
'nmito no CPF!MFsob o nV,281.501.206-53, res,denle e domldliado na Cidade de Sete ldgoas. Estado de
Minas Gerais, na Rua José Alencar Drumond, n9. 175, apl. 301 - CEP 35700.398 (doravame denominado
simplesmente como "OUTORGADOS").outorgando-Ihes amplos poderes para representarem a Outorgante,
em conjunto ou isoladamente, atuando em seu nome perante os seguintes 6rgãos: (a) Secretaria de Estado
de Melo Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais _ SEMAD; (b) Superintendencias
Regionais de Regularilação Ambiental- SUPRAMdo Estado d~ Minas Gerais; (c) Instituto Mineiro de Gestão
das Âguas - IGAM; (d) Instituto Estadual de Florestas de M,nas Gerais _ IEF;(e) Instltulo do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN;(f) Ministério Público Estadual de Minas Gerais; 19) Prefeituras
Municipais do Estado de Minas Gerais; (ht Conselhos Municipais de Meio Ambiente do Estado de Minas
Gerais ,- [ODEMA; !')Conselho Estadual de Política Ambiental de Minas Gerais - COPAM;e li) Fundação
Estadual do Meio Ambiente de Minas Gerais - FEAM.Os Outorgados poderão requerer e/ou SOlici!arr

.pesquisas sobre situação cadastral, vistas em processos e demais atos administrativos, podendo assinar
requerimentos, dar entrada em processos e retirar certidões, transigir, receber, dar Quitação, renunciar,
cadastrar, vincular e emitir quaisquer declarações necessárias em nome da Outorgante, bem como realizar
todo e Qualaver ato ",,1:P«~r;n.n """"'to <ump;'mo"to do prc'cnte mondoto. ,e)PUII)dullllanao-se por
todos os atos praticados no cumprimento deste instrumento.

A presente procuração é villida por 01 (um) ano contado da data de SUaass,natura, sendo vedado o Seu
substabeledmento no todo ou em~
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CPF{MFn2_088.499.818-56
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental
Supram Norte de Minas

••
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE MINAS GERAIS, - -

DIARIO DO EXECUTIVO .

DATA: 25/1012016 PÁGINA: 19 .

O. Con~elho de Politica Ambiental - COPAM toma público o arquivamento do
processo abaixo identificado: 1) Licença de Operação -Corretiva: *Surubim
Empreendimentos ImQbiliários e Participações Ltda./Fazenda Água Boa - Produção
de carvão vegetal, oriunda de floresta plantada.- Olhos D'águalMG ,. PAIN°

. 01725/2004/003/2013 - Classe 5. Motivo: A pedido do empreendedor. (a) Germano
Luiz Gomes Vieira. _ Secretári~ de Estad() Adjunto de -Melo Ambiente, e
Desenvolvimento Susténtável e Secretário Executivo do CQPAM. .

"

Ay..José Correa Machado, S/N - Bairro Ibituruna - Montes Claros - MG
CEPo 39400.000 - Te!: (38) 3224.7500 Fax:: (38) 3224.7538

www.meiôambiente.mg.go;.br •
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável '
Superintendência Regional de Meio Ambieute do Norte de Mina$ ,

OF I I59/2016/SL'PRAM-NM

Montes ClarOs,25 de Outubro,de 2016,

Assunto: Arquivamento de Licença de Licença de Operação Corretiva.

Prezado Senhor,

Servimos do presente Para informar que esta SuperiJitendência procedeu o arquiVamento do
proCesso de Licença de Operação CorretiVa 0° Ol725/~004/00312013, do empreendimento
Surubim Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda.! Fazenda Ág\IlI Boa, para finalidade

' de Produção de carvão vegetal, oriunda de floresta plantada no município de Olhos O'águaIMG.
Motivo: A pedido do empreendedor.
EncaminHamos anexo documento de' Arrecadação Estadual - OAE, referente aos éustos de,
analise do processo parà pagarnento até o dia 24/11/2016.

Salientamos que os dados do referido processo serão encaminhados ao Núcleo de Fiscalização •
NUPIS,para fiscalização de praxe e o desa(;Ordo com o disposto nos artigo 4°, 5° e demais do

, ,Decreto 44.844/08 sujeitará o empreendedor à apuração de eventuais infrações ámbientais; de
acordo com a lei. ,

Ressalta-.se; ainda, que o arquivámento do presente processo não impossibilita a abertura de novo
processo, desde que comprovada à inexistência de débito de natureZa ambiental e desde que não
implique reàproveitamento dos custos referentes ao processo ora arquivado.

, , Atenciosamente,

j)/}. ~'Ú
~ndidoAma~

Superintendente Regional de Meio Ambiente'do Norte de Minas

Surubim Empreendimentos Imobiliários e ParticiPllçõesLtda.'
Av. S1(oGabriel, 477 9" andar sala 92 Jardim Paulista
CEP: 01.435-0001 São Paulo/SP

Av. José Correa Machado, S/N - Bairro Ibituruna - Montes Claros _ MG
, CEPo 39400-000 - Te!: (38) 3224-7500- br '
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